
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3766/2024  .  

CONCEDE “HOMENAGEM ESPECIAL” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido, nos termos da
Resolução nº 396/2019, “Homenagem Especial” a:

25 ANOS DO INSTITUTO DE PESQUISAS EDUCACIONAIS (IPE). 

IGREJA BATISTA DE NOVA BRASÍLIA 

IVANE BELTRANI FORNACIARE GIORI

JOZIANA ROBERTO 

LÍVIA SILVA MACEDO MADEIRA 

LUCENIR RIBEIRO PORTO VITORIANO 

MAYRA MORINE PERINA AMORIM 

MOISES PEREIRA DA SILVA 

RANIELE DA SILVA ALVES 

SILVIA CARLA DO NASCIMENTO 

TAYNARA DE PAULA BERNARDO 

ULLIASSES RODRIGUES DA SILVA  

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de outubro de 2024

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente
“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100360031003700370038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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